
Munícípio de Missal
ESTADo Do PARANÁ

LEI NO 1.295 DE 23 DE SETEMBRO DE 2OI5

AUTORIZA O PODËR EXECUTIVO MUNICIPAL A
nnuln corvÊuos E coNcEDER rsrrçôrs
Frscars RELATrvas À corsrnuçÃo DE
UNIDADES HABITACIONAIS VINCULADAS A
PROGRAMAS HABITACIONAIS DE INTERESSE
SOCIAL

A cÀ\4AM l4uNrcrpAl DE MIssAL, EsrADo Do PAMNÁ, ApRovou E Eu PREFEno

IVIUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE

., LEI

Art. 10 - Fica o Poder Executivo MunìcÌpal autorizado a firmar convênios com a

Companhia de Hôbitação do Paraná - Cohapar e/ou com as empresas contratadas ou

conveniadas desta, para viabilizar a construção de unìdades habitacionais de ìnteresse social

nas óreas urbanas a seguir:

I - 126 (cento e vinte e seis) imóveis urbanos, pertencentes ao Loteamento
Esperançar compreendendo uma áÌea total dos lotes de 30.965,32 m2, localizado
no Perímetro Urbano da Cidade de Missal, Estado do Paraná, registrado no
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Medianeira sob matrículas nos
35,587 à 35.712;

II - 42 (quarenta e dois) imóveis urbanos, pertencentes âo Loteamento
Bairro Cidade Alta, compreendendo uma área total dos lotes de 9.432,30 m2,
locaÌizado no Perímetro Urbano do Distrito de Portão ocoí, cidade de Missal,
Estado do Paraná, registrado no cartório de Registro de Imóveis da comarca de
Medianeira sob matrículas nos 35.440 à 35.481.

Ârt. 20 - Fica o Poder Executivo l4unicìpal autorizado a conceder à Companhia de

Habitação do Paraná - cohapar, isenção de pagamento do Imposto Predìal Territorial
Urbano - 1.P.T.U Ìncidente sobre as áreas destinadas à implantação de Programas

Habìtacionaìs de Interesse Social, ainda que posteriormente parceladas, até que ocorra a

construção e comercìalìzação das unidades habitacìonals,

Art. 30 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder ìsenção do Imposto

sobre a Transmìssão de Bens Imóveis - I.T,B.I incìdente sobre a primeìra transferêncía feìta

pela companhia de Habitação do Paraná - cohapar para o benefìciário ütular do imó\'el
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oriundo do parcelamento das áreas destinadas à impìantação de Programas Habitacionais de
lnteresse Social.

Art, 40 - Fica o Poder Executìvo Municipal autorìzado a conceder à Companhia de
Habitação do Paraná - cohapar e/ou às empresas contratadas ou conveniadas desta, isenção
do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - I.s.s.Q.N. ìncidente sobre as operações
relativas à construção de unidades habitacionais e obras de infraestrutura em áreas
destinadas à Ìmplantação de Programas Habitacionais de Interesse social.

Art. 50 - Fica o Poder Executivo Municìpal autorizado a conceder à Companhìa de
Habitação do Paraná - Cohapar e/ou às empresas contratadas ou conveniadas desta, isenção
de taxas referentes à expedição de alvará de construção, alvará de serviço autônomo e
habite-se, relativas às unidades habitacionais vinculadas aos Programas Habìtacionais de
lnteresse Social.

Art.60 - Fica autorizada a Companhìa de Habìtação do Paraná - COHAPAR, a efetuar
a seleção de empresa do ramo da construção civil, observando-se a Lei n.o 8.666/93,
interessada em produzir np área relacionada no artigo 10, empreendimento habìtacional
popular de interesse social"no âmbito do Programa Minha Casa l4inha Vida - PMCMV, com

recursos do FGTS.

Art, 70 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposìções em contrário, em especial a Lei l4unicìpal no 1.129 de 28 de maio de 2013.

GABINÊÍE DO PREFETTO N4UNIC]PAL DE MISSAL, 23 DE S ÉI"IBRO DE 2015.
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